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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DEFESA DO CONSUMIDOR

PARECER FAVORÁVEL Nº 4335/2023
REFERÊNCIA: INDICAÇÃO LEGISLATIVA - PROCESSO N. 3592/2023
RELATOR: EDUARDO DO BLOG

 

EMENTA: INDICA AO EXECUTIVO
MUNICIPAL O ENVIO DE
PROJETO DE LEI A ESTA CASA
LEGISLATIVA QUE DISPÕE
SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI
MUNICIPAL Nº 7.559 DE 10 DE
OUTUBRO DE 2017, QUE DISPÕE
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
CONTRATAÇÃO DE BOMBEIRO
PROFISSIONAL CIVIL PELOS
ESTABELECIMENTOS QUE
MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Indicação Legislativa n°3592/2023 do Ilmo. Sr. Vereador Júnior Coruja que “INDICA
AO EXECUTIVO MUNICIPAL O ENVIO DE PROJETO DE LEI A ESTA CASA LEGISLATIVA QUE
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 7.559 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017,
QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO DE BOMBEIRO
PROFISSIONAL CIVIL PELOS ESTABELECIMENTOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.’’ 

 

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação exarou parecer favorável à
tramitação da Indicação Legislativa, sendo agora a Indicação submetida à apreciação da
Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Segurança Pública, Serviços
Públicos e Defesa do Consumidor.

Art. 35 Constituem campos temáticos ou áreas especificas de atividades de cada
Comissão Permanente:

IV - Da Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor: (NR
Resolução 001/2021)
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a. matérias relativas ao serviço público da Administração Municipal direta e indireta, inclusive
fundacional;

b. política condições de funcionalidade do sistema municipal de segurança pública;
c. promoção da integração social, com vista à prevenção da violência e da criminalidade no

Município.
d. relações de consumo e medidas de defesa do consumidor. (AC Resolução 001/2021)

Com base nas competências atribuídas a Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e
Defesa do Consumidor, segue o voto:

II - VOTO:

A Indicação Legislativa em análise: “INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL O ENVIO DE
PROJETO DE LEI A ESTA CASA LEGISLATIVA QUE DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI
MUNICIPAL Nº 7.559 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO DE BOMBEIRO PROFISSIONAL CIVIL PELOS
ESTABELECIMENTOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.’’

O autor justifica que: “A par do atendimento potencial diretamente à população, atuação que
promove a salvaguarda de incontáveis vidas, o trabalho do Bombeiro Profissional Civil também
minimiza a ocorrência de sinistros danosos ao patrimônio”.

A Constituição Federal, em seu artigo 144, estabelece a segurança pública como um dever do
Estado, sendo garantido a todos os cidadãos o direito à preservação de sua integridade física e
patrimonial. O trabalho dos Bombeiros Profissionais Civis contribui diretamente para a promoção
desse direito fundamental ao atuar na prevenção e no combate a sinistros reduzindo o risco de
perdas materiais e humanas.

Além disso, os Bombeiros Profissionais Civis desempenham um papel fundamental na
responsabilidade social, uma vez que atuam de forma preventiva e emergencial para proteger
vidas e patrimônio, contribuindo para evitar tragédias e minimizar os impactos negativos que
sinistros podem causar à sociedade como um todo.

Ante exposto, não há óbice a tramitação da presente proposição.

III - PARECER DAS COMISSÕES

A Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor (VOGAL)
manifesta-se  Favoravelmente à tramitação desta proposição.

 

 

 

 

 
 Sala das Comissões em  26 de outubro de 2023
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________________
OCTAVIO SAMPAIO

Presidente

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vice - Presidente

________________
EDUARDO DO BLOG

Vogal


